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        Osasco, 23 de Agosto de 2021. 
 

ILUSTRÍSSIMO, DD. PREGOEIRO DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAE DE CATALÃO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 16/21. 
PROCESSO N.° 2021011602. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

A empresa CONTROLE ANALÍTICO ANÁLISES TÉCNICAS LTDA., inscrita no 
cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o N.° 05.431.967/0001-41, isenta de 
inscrição estadual e inscrição municipal N.° 71.982-0, com sede na Rua Leão XIII, N.° 
281 na Vila dos Remédios em Osasco, São Paulo, CEP 06.296-180, correio 
eletrônico: controleanalitico@controleanalitico.com.br e Telefax N.° (11) 3603-
9552/9625/5487, por seu representante legal, abaixo assinado, vem tempestivamente, 
com fulcro na Lei N.° 8.666/93 do instrumento convocatório do certame em referência, 
formular RECURSO ADMINISTRATIVO.  
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I - DO FATO: 
 
Em 18 de Agosto de 2021 houve o certame em referência ao PREGÃO 
PRESENCIAL N.° 16/21 através de sessão presencial, houve o credenciamento de 
06 (seis) empresas, dentre elas a ACQUA BOOM SANEAMENTO AMBIENTAL 
LTDA e ARAXÁ AMBIENTAL TESTES E ANÁLISES EIRELI., onde a primeira foi 
habilitada e classificada como vencedora do certame, a partir disso, foi apresentado 
em sessão a intenção de recurso administrativo por nossa instituição, tendo em 
vista o não atendimento das empresas a requisitos editálicios. 
 
II - OBJETO LICITATÓRIO: 
 
Registro de preços para FUTURA e EVENTUAL contratação de empresa 
especializada na realização de análises químicas para controle e vigilância da 
qualidade da água para consumo humano e análises laboratoriais para controle e 
vigilância de efluentes do município de Catalão/GO, visando atender às 
necessidades da Superintendência Municipal de Água e Esgoto - SAE, para o 
período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e anexos deste Instrumento Convocatório. 
 
III - MOTIVOS PARA INABILITAÇÃO DAS EMPRESAS  ACQUA BOOM 
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA e ARAXÁ AMBIENTAL TESTES E ANÁLISES 
EIRELI.: 
 
Solicitamos a inabilitação das empresas ACQUA BOOM SANEAMENTO 
AMBIENTAL LTDA e ARAXÁ AMBIENTAL TESTES E ANÁLISES EIRELI., por 
NÃO haver o atendimento aos requisitos de habilitação da empresa conforme 
apresentado abaixo: 
 

A cláusula oitava do Anexo III do edital, disposta na página 59 (cinquenta e nove), 
apresenta o seguinte texto: 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
Temos que a poucos dias atrás ambas empresas em um outro processo, 
declararam que não realizam esses mesmos ensaios, sendo assim, é líquido e certo 
que, em um período tão curto não possível adquiri-los, tendo em vista que alguns 
equipamentos são comercializados na casa dos milhões de reais. 
 
Conforme disposto abaixo, no dia 02 (dois) de Agosto de 2021, ocorreu o Pregão 
Presencial N.° 09/21 junto ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS - CISAB ZONA DA MATA.  
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O edital trazia o seguinte texto: 
 
6.1.3. CASO OCORRA SUBCONTRATAÇÃO, conforme especificado no subitem 7.6 deste 
Edital, a mesma deverá apresentar declaração (modelo Anexo XI), especificando os 
parâmetros que serão subcontratados, a ser apresentada no ato do credenciamento, 
informando o nome da empresa subcontratada, SEPARADAMENTE DE QUALQUER DOS 
ENVELOPES.  
 
Sendo assim, as empresas deveriam apresentar essas informações. 
 
A empresa ACQUA BOOM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA., apresentou o 
seguinte: 
 

 
 
Em sua proposta comercial, foi informado que os ensaios de Radioatividade Alfa e 
Radioatividade Beta seria, subcontratados através da empresa GLP Laboratórios. 
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Essa fato por si só, já traria a incompatibilidade dessa empresa em prestar os 
serviços conforme requisitos habilitatórios, tendo em vista a solicitação desses 
ensaios no escopo analítico conforme itens 86 e 87. 
 

 
Além disso, temos que, após a realização de diligências pelo órgão contratante, 
foram apresentadas diversas desarmonias o que fez com que a empresa, tivesse a 
sua inabilitação declarada conforme disposto abaixo. 
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Sendo assim, podemos verificar que os requisitos mínimos não foram apresentados, 
como comprovação de possui equipamentos, metodologias de ensaios e 
certificados de calibração. 
 
Existem diversos ensaios correlatos em ambos os processos e diante disso, 
podemos pressupor que a empresa não os realiza, salvo melhor juízo. 
 
A empresa ARAXÁ AMBIENTAL TESTES E ANÁLISES EIRELI., apresentou o 
seguinte: 
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Em sua proposta comercial, foi informado que os ensaios de Radioatividade Alfa e 
Radioatividade Beta, Carbofurano, Mancozebe, Metolacloro, Giardia e 
Cryptosporidium serias, subcontratados através das empresas Agrosafety e Eco 
System. 
 
Essa fato por si só, já traria a incompatibilidade dessa empresa em prestar os 
serviços conforme requisitos habilitatórios, tendo em vista a solicitação desses 
ensaios no escopo analítico conforme itens 1, 2 35, 46, 48, 86, 87. 
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Além disso, temos que, após a realização de diligências pelo órgão contratante, 
foram apresentadas diversas desarmonias o que fez com que a empresa, tivesse a 
sua inabilitação declarada conforme disposto abaixo. 
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Sendo assim, também podemos verificar que os requisitos mínimos não foram 
apresentados, como comprovação de possui equipamentos, metodologias de 
ensaios e certificados de calibração. 
 
Existem também diversos ensaios correlatos em ambos os processos e diante 
disso, podemos pressupor que a empresa não os realiza, salvo melhor juízo. 
 
Dessa maneira verificamos um desatendimento claro a requisito habilitatório. 
 
A Lei N.° 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências, estabelece que: 
 
Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 
 
O princípio da vinculação ao Instrumento Convocatório é corolário do princípio 
da legalidade e da objetividade das determinações habilitatórias. Impõe à 
Administração e ao licitante a observância das normas estabelecidas no Edital de 
forma objetiva, mas sempre velando pelo princípio da competitividade. 
 
Vale frisar que o caminho a seguir é o caminho da Lei, sobretudo porque, como bem 
ensinou o saudoso mestre Hely Lopes Meirelles: 
 
“Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na 
Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o 
particular significa ‘pode fazer assim’; para o administrador público significa ‘deve 
fazer assim’” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 20. ed. São 
Paulo: Malheiros, 1995. p. 83). 
 
“Convém que as próprias autoridades administrativas respeitem as regras do jogo. 
O processo de concorrência dos candidatos não deve ser comédia, mais ou menos 
representada, antes do início da qual já se sabe quem será o candidato eleito. O 
perigo da solicitação de propostas é que ele pode ser rebaixado ao nível de uma 
palhaçada, que sirva para mascarar, sob o pretexto de escolhas imparciais, 
escolhas às vezes subjetivas” (Le Droit Administratif Français, 1968, p. 610). 
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Vale destacar que , PASMEM,  a empresa ACQUA BOOM SANEAMENTO 
AMBIENTAL LTDA., buscou impugnar o edital POR NÃO ATENDER 
PREVIAMENTE AOS REQUISITOS EDITÁLICIOS. 

Essa ilustre Administração recepcionou e apreciou a impugnação, fundamentou a 
decisão legalmente e rejeitou o pedido, todavia, mesmo não atendendo as 
demandas editalícias a empresa assumiu responsabilidade e declarou que atendia a 
todos os requisitos habilitatórios. 

Sendo assim, denota uma incompatibilidade entre o solicitado e o apresentado. 

Não restam-se dúvidas a cerca da NÃO possibilidade de atendimento das 
empresas ACQUA BOOM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA e ARAXÁ 
AMBIENTAL TESTES, quanto ao disposto em edital, pois o texto editalício 
traz de forma clara e objetiva a necessidade/obrigatoriedade de condição de 
apresentação/atendimento de documentação. Caso as empresas declarem 
que atendam pedimos que haja a realização de diligências para 
comprovação das alegações. 
 
V - DO PEDIDO: 
 
Diante do exposto pedimos que seja DEFERIDO o pedido INABILITAÇÃO das 
empresasACQUA BOOM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA e ARAXÁ 
AMBIENTAL TESTES., e sejam aplicadas as penalidades previstas tendo em 
vista o NÃO cumprimento pleno dos requisitos de habilitação conforme 
desenvolvido acima. 
 

 

 José Arnaldo Peleteiro de Abreu 
Sócio/Representante Legal 

RG: 9.747.123-9 - CPF: 
012.009.128-37 

 


